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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
gabprefeitontebas@gmail.com 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 336/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067/2025 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 289/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 
                                   CNPJ/MF - 29.644.666/0001-64 

 
 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 07/2025 e 11/2025 Pregão 
Eletrônico n° 003/2025 do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável – CIDES VALE DO IVAI para aquisição de uma 
escavadeira Hidráulica 0 (zero) hora e 01 (um) Rolo Compactador 0 (zero) 
hora. 
 
DATA DO CONTRATO: 19 de dezembro de 2025. 
 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência será até 120 (cento e vinte) dias 
a contar da finalização do processo de contratação. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias após o recebimento 

definitivo mediante a apresentação nota fiscal emitida pela contratada, 

acompanhada dos relatórios de recebimento provisório e definitivo. 

 
VALOR TOTAL: R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
gabprefeitontebas@gmail.com 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 337/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067/2025 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 289/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA: SARANDI TRATORES LTDA 
                                   CNPJ/MF - 77.266.575/0001-85 

 
 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 07/2025 e 11/2025 Pregão 
Eletrônico n° 003/2025 do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável – CIDES VALE DO IVAI para aquisição de uma 
escavadeira Hidráulica 0 (zero) hora e 01 (um) Rolo Compactador 0 (zero) 
hora. 
 
DATA DO CONTRATO: 19 de dezembro de 2025. 
 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência será até 120 (cento e vinte) dias 
a contar da finalização do processo de contratação. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias após o recebimento 

definitivo mediante a apresentação nota fiscal emitida pela contratada, 

acompanhada dos relatórios de recebimento provisório e definitivo. 

 
VALOR TOTAL: R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 

 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.12.22 
11:19:43 -03'00'

MUNICÍPIO DE PITANGA
AVISO – CREDENCIAMENTO Nº 07/2025
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas
na prestação de serviços de buffet e alimentação institucional,
compreendendo o fornecimento de refeições prontas, lanches,
coffee  breaks  simples  e  completos,  coquetéis,  almoços  e
jantares, com todos os insumos, utensílios, equipe de apoio,
montagem  e  desmontagem  do  serviço,  bem  como,  quando
aplicável,  a  prestação  do  buffet  no  estabelecimento  da
empresa credenciada.  Os serviços destinam-se  aos eventos
institucionais  promovidos  pelas  Secretarias  Municipais  de
Saúde, Educação, Cultura e Esporte, Desenvolvimento Social e
Cidadania,  Agricultura  e  Pecuária  e  Desenvolvimento
Econômico e Sustentável  do Município de Pitanga/PR.  TIPO
DE LICITAÇÃO: menor preço.  SUPORTE LEGAL:  Lei Federal nº
14.133/2021.  VALOR  MÁXIMO:  O  valor  estimado  para  os
serviços a serem contratados será de  R$ 36.660,00 (trinta  e
seis  mil  e  seiscentos  e  sessenta  reais). DATA  DO
CREDENCIAMENTO: Período de 12 (doze) meses a partir da
publicidade. Os interessados deverão apresentar a documentação
para habilitação e Proposta no período acima descrito, em horário
de expediente das 8h00min as 11h30min e das 13h30min as até
17h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Pitanga, no setor do
protocolos, localizada no Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171,
CEP 85200-073, em conformidade com o Edital, ou através do e-
mail  licitacao@pitanga.pr.gov.br. INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES:  As informações adicionais poderão ser
obtidas  diretamente  na  sede  do  Município  de  Pitanga,  no
endereço mencionado acima, pelos telefones (42) 3646-1122,
ramais 21 e 22, ou ainda pelo e-mail: 
licitacao@pitanga.pr.gov.br 
DATA: 22/12/2025
Marcio Sokoloski 
Agente de Contratação

MUNICÍPIO DE PITANGA – LICITAÇÃO 
##ATO AVISO – Pregão Eletrônico nº 73/2025
##TEX OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA
EXECUÇÃO  DO  PLANO  DE  AÇÃO  E  PLANO  DE  TRABALHO
APROVADOS ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 27/2025 - CMCDA,
CONFORME  NECESSIDADE  DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE
SAÚDE. Os  interessados  poderão  retirar  o  edital  completo
gratuitamente  no  endereço  eletrônico www.pitanga.pr.gov.br  ,
opção:  Processos  Licitatórios,  bem  como  no  sítio:
https://bnc.org.br      ,        ou  no  endereço:  Rua  Vanderlei João  Vieira
Cleve n° 711 Bairro Santa Regina,  Pitanga/PR, CEP:  85.201-606,
Secretaria  Municipal  de  Patrimônio,  Compras  e  Logística  –
Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  em  horário  de
expediente,  telefone  para contato  (42)  3646-1122 – Ramal:  21 e
22.  Fim  de  Recebimento  de  Propostas  em:  08/01/2026,  até  as
08h00min.  Início  de  Disputa  de  Preços  em:  08/01/2026,  às
09h01min  (horário  de  Brasília)  em  sessão  pública  no  endereço
eletrônico: https://bnc.org.br   nos termos do Edital e seus anexos.
Critério:  Menor  Preço  por  Lote.  Portanto,  as  propostas  serão
recebidas  e  processadas  exclusivamente  por  meio  eletrônico.
Preço  Máximo: R$ 20.395,75 (vinte mil,  trezentos  e noventa  e
cinco reais e setenta e cinco centavos). 
#DAT 22/12/2025
##ASS Jean Marcel Grande Huber
##CAR Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PITANGA – LICITAÇÃO 
##ATO AVISO – Pregão Eletrônico nº 74/2025
##TEX  OBJETO:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual
contratação de empresa para prestar serviços relacionados à
saúde ocupacional e segurança do trabalho, em cumprimento
à  legislação  vigente  e  em  atendimento  às  normas
regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho,  especialmente
no que se refere à proteção à saúde dos servidores públicos
municipais, em atendimento à Secretaria Municipal de Gestão
Pública.  Os  interessados  poderão  retirar  o  edital  completo
gratuitamente  no  endereço  eletrônico www.pitanga.pr.gov.br  ,
opção:  Processos  Licitatórios,  bem  como  no  sítio:
https://bnc.org.br      ,        ou  no  endereço:  Rua  Vanderlei João  Vieira
Cleve n° 711 Bairro Santa Regina,  Pitanga/PR, CEP:  85.201-606,
Secretaria  Municipal  de  Patrimônio,  Compras  e  Logística  –
Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  em  horário  de
expediente,  telefone  para contato  (42)  3646-1122 – Ramal:  21 e
22.  Fim  de  Recebimento  de  Propostas  em:  09/01/2026,  até  as
08h00min.  Início  de  Disputa  de  Preços  em:  09/01/2026,  às
09h01min  (horário  de  Brasília)  em  sessão  pública  no  endereço
eletrônico: https://bnc.org.br   nos termos do Edital e seus anexos.
Critério:  Menor  Preço  Global.  Portanto,  as  propostas  serão
recebidas  e  processadas  exclusivamente  por  meio  eletrônico.
Preço  Máximo: R$ 164.462,30 (cento  e  sessenta  e  quatro  mil,
quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos).
#DAT 22/12/2025
##ASS Jean Marcel Grande Huber
##CAR Pregoeiro

 

 

Resolução nº 018/2025 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício 
Financeiro de 2026 do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da 5ª Regional de Saúde do Paraná - CIS5RS 

 

Após a 1ª Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Regional de Saúde – CIS 
5RS realizada do dia 17 de julho de 2025 (Ata Anexo II), o conselho de Prefeitos aprovou o Plano de Ação Conjunta 
de Interesse Comum – PLACIC, Eu, André Júnior de Paula sanciono a seguinte Resolução. 

Art. 1º Esta Resolução estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 
92.481.000,00 (noventa e seis milhões quatrocentos e oitenta e um mil reais) 

Art. 2º A Receita Orçamentária Total estimada será realizada mediante o repasse dos Contratos de Rateio, 
apropriação do imposto de renda retido na fonte, rendimentos das aplicações financeiras, faturamento do teto do 
Sistema Único de Saúde – SUS, Convênios com Órgãos da Esfera Federal e Estadual, multas, outras receitas diversas 
e transferência de capital, na forma da legislação vigente, de acordo com o desmembramento proposto no (Anexo I). 

Art. 3º – A Receita Orçamentaria total estimada será realizada de acordo com o seguinte desdobramento: 

Receitas Correntes R$ 92.481.000.00 
Receitas Tributárias R$ 5.000.000,00 

Receita Patrimonial R$ 500.000,00 

Receita de Serviços R$ 3.000,000,00 

Transferências Correntes R$ 85.661.000,00 

Outras Receitas Correntes R$ 500.000,00 

Receitas de Capital R$ 200.000,00 

Alienação de Bens R$ 20.000,00 

Transferências de Capital R$ 600.000,00 

Receita total R$ 92.481.000,00 
 

Art. 4º - A despesa orçamentaria total fixada, será realizada segundo a discriminação dos quadros abaixo e terá 
o seguinte desdobramento: 

 

POR ÓRGÃO 

Administração R$ 10.000.000,00 

Municípios Consorciados R$ 72.681.000,00 

Centro de Atenção Psicosocial R$ 6.800.000,00 

Convênio CEO R$ 1.100.000,00 

Convênio Qualicis R$ 1.900.000,00 

Total R$ 92.481.000,00 
 

POR CATEGORIA ECONÔMICA 

Despesas Correntes R$ 92.044.000,00 

Despesas de Capital R$ 160.000,00 

Reserva de Contingência R$ 277.000,00 

Total R$ 92.481.000,00 
 

POR FUNÇÃO 

Saúde R$ 92.481.000,00 

Total R$ 92.481.000,00 
 

Art. 5º Nos termos do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, fica o Presidente do Consórcio 
autorizado à: 

I- Abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento das 
despesas, servindo como recursos os constantes do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; 

II- Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de programação, sem prévia 
autorização da Assembleia Geral, nos termos do inciso VI, do Art. 167, da Constituição Federal; 

III- Abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o limite do excesso de arrecadação verificado, por 
alínea de receita e por fonte de recursos, ou por seu provável excesso de arrecadação; 

Art. 6º Fica o Presidente do Consórcio, autorizado a criar e abrir crédito suplementar desde que estejam 
comprometidos com superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação de dotações e fontes de recursos no 
Orçamento do CIS5RS, para adequar e atender as necessidades do mesmo, na execução das despesas. 

 

Art. 7º Durante a execução orçamentária o Presidente do Consórcio fica autorizado a tomar medidas necessárias 
para ajustar as despesas ao efetivo comportamento das receitas nos termos do § 1º, do Art. 9º, da LRF. 

 

Art. 8º Esta resolução entra em vigor em 01 de janeiro de 2026. 

Guarapuava, 19 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

André Junior de Paula 
Presidente do Conselho de Prefeitos 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Regional de Saúde do Paraná 
CIS5RS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRE JUNIOR 
DE 
PAULA:04775842
927

Assinado de forma digital 
por ANDRE JUNIOR DE 
PAULA:04775842927 
Dados: 2025.12.19 
11:18:11 -03'00'

ANEXO I  
01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

04.122.0001.2001  Apoio Administrativo CIS5RS   4.350.000,00 

3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - CIVIL 80.000,00 
 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.000.000,00 
 

3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700.000,00 
 

3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 590.000,00 
 

3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100.000,00 
 

4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 870.000,00 
 

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

04.122.0016.2016  Plantão de Urgência e Emergência   9.500.000,00 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.500.000,00  

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

04.128.0002.2002  Valorização e Qualificação Servidor CIS5RS   3.450.000,00 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.346.000,00 
 

3.1.90.13.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.104.000,00 
 

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

10.302.0005.2005  Contrato SUS   5.904.000,00 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.904.000,00 
 

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

10.302.0020.2020  Apoio a Administração AME   2.200.000,00 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 700.000,00 
 

3.1.90.13.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 200.000,00 
 

3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - CIVIL 20.000,00 
 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 170.000,00 
 

3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 
 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 860.000,00 
 

3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 250.000,00 
 

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

10.128.0006.2006  Valorização e Qualificação do Servidor SAMU   0 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 
 

3.1.90.13.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0  

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

10.302.0007.2007  Apoio Administrativo SAMU   28.000.000,00 

3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - CIVIL 0 
 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 0 
 

3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 
 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 28.000.000,00 
 

3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 0 
 

3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 
 

01001 COTA VARIÁVEL 0 
 

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

10.302.0003.2003  Mais Saúde para os Consorciados   29.000.000,00 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 29.000.000,00 
 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 0 
 

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

10.302.0004.2004  Convênio Qualicis   1.900.000,00 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.763.556,72 
 

01002 CONTRAPARTIDA QUALICIS 136.443,28 
 

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

10.302.0011.2011  Convênios CEO   1.100.000,00 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00 
 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 850.000,00 
 

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

01634 Recursos Ordinários CAPS ADIII     

10.302.0008.2008  Unidade de Acolhimento Infanto Juvenil   790.000,00 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 450.000,00 
 

3.1.90.13.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 160.000,00 
 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 
 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00 
 

3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 
 

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

10.302.0017.2017  CAPS Infanto   1.900.000,00 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 600.000,00 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  260.000,00 
 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00 
 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 650.000,00 
 

4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 170.000,00 
 

3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 60.000,00  

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

10.302.0018.2018  Unidade de Acolhimento CAPS Adulto   710.000,00 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  128.000,00 
 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 162.000,00 
 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110.000,00 
 

3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
 

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

10.302.0019.2019  CAPS Adulto   3.400.000,00 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.200.000,00 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  650.000,00 
 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 460.000,00 
 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 860.000,00 
 

4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 220.000,00 
 

3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
 

01 Manutenção CIS5RS     

001 Diretoria Executiva     

09998 Reservas de Contingências     

99.999.0010.9010  Reserva de Contingência   277.000,00 

9.9.99.99.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
  

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 277.000,00 
 

TOTAL ORÇAMENTO 2026 92.481.000,00 
 

 
 

 
 
 
 
 
 


